
- RESOLU·ÇÃO N'Q 30, DE 1963 

.A CAl\IA1~A 1\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

i-\ rt, 1.0 - É concedido o título de a Cicbclào Emérito·' aP 

Senhor Primo Carhonari, em rE!conh~cimento aos relevantes sernços. 
prestados ao l\hmicípio. 

Art. 2.0 - A Presidência convocará Sessão Especial para efe
tuar a homenagem .. 

Ar L 3Y - .As despesas decorrentes da execução da presente H e
solução correrão por conta das verbas próprias dn or<~amentu. 

Art. 4. 0 - Esta Resoluçào entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em ·contrário. 

Câmara l'viunicipal ele São Paulo, 12 de dezembro ele 1963. -· 
O Presidente, Antô·nio I-lélio Xm•icr de ilicndonça - O \"ice-Pre
sidente, José A':luguslo da .)~il7.'a Ribeiro - O 1.0 Secretário. Fer
nando Pereira Barre/to -- O 2.0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braf/CI - O 3.0 Secretário. J os á J.li olina Júnior. 

Pnhlicada na Diretoria Geral ela Câmara l\hmicipal ele Sào Paulo. 
·em 12 ele dezembro ele 1963. -- O Diretor Geral, Elias Shalllma.ss. 




